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E a Emenda. Sala das Sessões
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Vereador/Irattiota

Justificaçào

Â presente pÍopostâ visa garanú ação e meta pârâ que o Exccr-rtivo N{unicipal por meio do Territótio
Cidadão possa dar início às obras constnrção do salào comunitário do Distrito de São João do Oeste, uma
vcz que os moradores daquele distrito não possuem um iocal adequado para reahztçào de event<.rs, reuniires
da associação de tnoradores, cncontro de moradores, enúe outfos que possam beneficiat todos os

moradores do local.
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Ptoleto de Ler n" lOQ de 2020
Alteta a Lcr lMunicipal n" 6.7 61, de 1 9 de outubrr: clc 2017 -

I)lano Plurranual pata o período de 2018 a 2O2L..

3sEIVÍENDÂ N"

'l'ipo de Emenda T,{ODIITICÀTI\TÂ E ADI'I'IVÂ

Proponente(s) Vereadot Valdecir Alcântara f P.àtÍioÍa

IUODIFICATIVÂ DE AÇAO E,,\CRE,SCIN{O DE À,{F,TA

Otgào 26 Governo lvÍunicipal
L. nidade 006 l'erdtório Cidadào Cascavel f)esenvolvirncnto'l'erritonal
Progranra 0038 Governo c Comunitlade em acào

Àçào N{odrÊrcada 1572 Constmir salão comunitário, tendo como
Disrrito c1e Sào loào Do Oeste,
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